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Município de Angra dos Reis

PREFEITURA MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS
TOMADA DE PREÇOS Nº 028/2022
PROCESSO Nº 2021024495
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de exe-
cução de obra de construção e montagem de estrutura e cobertura em
estrutura metálica na E.M. Cel. João Pedro de Almeida, no Bairro Ca-
morim Grande - Angra dos Reis, incluindo o fornecimento de todos os
equipamentos, materiais, mão de obra e quaisquer insumos necessá-
rios à sua perfeita execução.
DATA/HORA DA SESSÃO: 20/09/2022, às 09:00hs.
LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Angra dos Reis,
situada na Rua Arcebispo Santos, 337, Centro, Angra dos Reis - RJ.
RETIRADA DO EDITAL: Na Secretaria Executiva de Gestão de Supri-
mentos, situada na Rua Arcebispo Santos, nº 337, Centro, Angra dos
Reis - RJ, mediante 01(um) pen drive virgem devidamente lacrado em
sua embalagem original, ou a doação de uma resma de papel, ou,
através do site w w w. a n g r a . r j . g o v. b r.
PAULO JORGE RODRIGUES GUIMARÃES
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Id: 2420741

Município de Aperibé

PREFEITURA MUNICIPAL

AVISO TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2022-PMA
A Prefeitura Municipal de Aperibé/RJ, torna público que às 10:00 hs do
dia 19 setembro de 2022, no Setor de Licitação, à Rua Ver. Airton
Leal Cardoso, 1, Verdes Campos, Aperibé/RJ, realizará Licitação na
modalidade TP 004/2022-PMA, tipo menor preço global, para a “CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REFORMA E
AMPLIAÇÃO DO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL PROFESSOR
LEONOR VILLELA RABELLO”. O Edital poderá ser retirado no site
www.aperibe.rj.gov.br/licitacao ou no Setor de Licitação, das 13 as 17h,
de segunda a sexta, com permuta de 1 toner nº 505. Duvida pelo e-
mail licitacaoaperibe@gmail.com

Aperibé/RJ, 31 de agosto de 2022.
Paulino Bairral

Presidente da CPL

Id: 2420683

Município de Barra Mansa

PREFEITURA MUNICIPAL

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE BARRA MANSA -
R.J. C.P.L - AVISOS

- TP 060 2022. Canalização a céu aberto R. Martins Fabiano, São
Luiz. PA 3544/21. Dia 20/09/2022, às 09:00 horas.

- Homologa/adjudicada PA 5402/21, TP 42/21, Serviço inventário
ETES Barbará e Ano Bom em favor de Fagundes Engenharia Ltda,
valor global de R$ 93.060,99.

- Homologa/adjudicada PA 1303/22, PA 37/22, Construção muro em
blocos concreto, em favor de Construvalle Const.Ltda, no valor global
de R$ 44.431,60.

Mais informações junto CPL telefone (24) 3323-0198, através do e-
mail: licitacao.saae@gmail.com ou ainda na Gerência de Materiais, à
Av Homero Leite, 572 - Saudade - Barra Mansa/RJ. Site http:/portal-
datransparência.barramansa.rj.gov.br, no menu “Licitações e Contratos
/ Lista Licitações”). Izabel Bastos - Presidente CPL

Id: 2420641

CÂMARA MUNICIPAL

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E
EU PROMULGO A SEGUINTE:
RESOLUÇÃO Nº 14/2022

Ementa: Autoriza a Mesa Diretora da Câmara
Municipal a veiculação de propaganda eleitoral
nas dependências da Câmara Municipal de Barra
Mansa e dá outras providências.

Art. 1º - Fica autorizada, a mesa diretora da Câmara Municipal de
Barra Mansa, conforme preconiza o Art. 37, §3º da Lei Eleitoral nº
9.504/1997 e Art. 19, §6º da Resolução do TSE 23.610/2019, permi-
tida a entrada de veículos adesivados com propaganda eleitoral no vi-
dro traseiro e lateral dos veículos, no estacionamento da Câmara Mu-
nicipal de Barra Mansa, bem como o trânsito de pessoas nas depen-
dências da Câmara com adesivos eleitoral em suas roupas, conhecido
como praguinha.
Paragrafo único - Qualquer meio de propaganda eleitoral está proi-
bida nas dependências do Poder Legislativo, exceto as constantes do
caput do Art. 1º da presente Resolução.
Art. 2º - A entrada dos veículos será autorizada no Estacionamento da
Câmara Municipal de Barra Mansa, desde que não viole as dimensões
regulamentadas por Lei.
Art. 3º - Revogada as disposições em contrario, esta Resolução entra
em vigor na data de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 30 DE AGOSTO DE 2022.

LUIZ ANTÔNIO FURLANI FILHO

PRESIDENTE Id: 2420608

Município de Iguaba Grande

PREFEITURA MUNICIPAL

PROCESSO Nº 4932 / 2022

MODALIDADE: Pregão Presencial - SRP nº 028 / 2022 - REMAR-
CAÇÃO
O B J E TO : Contratação de empresa para prestação de serviços de ma-
nutenção preventiva e corretiva dos veículos leves, pesados e semi-
pesados, com mão de obra especializada e o fornecimento de peças,
pertencentes a Frota Municipal, pelo período de 12(doze) meses.
PDATA DE ABERTURA: 15 / 09 / 2022 - Hora: 10h

TIPO: MAIOR DESCONTO PERCENTUAL

FUNDAMENTO LEGAL: O Edital encontra-se à disposição dos inte-
ressados para consulta e/ou retirada na sala da Comissão Permanente
de Licitações, localizada na sede da PMIG, Rodovia Amaral Peixoto,
3399 - Cidade Nova, com a entrega de 02 resmas de papel A4, e no
Portal Transparência da PMIG (www.iguaba.rj.gov.br), a partir de 02 /
09 / 2022.

Iguaba Grande, 30 de AGOSTO de 2022.

Hérique da Costa Corrêa
Pregoeiro Id: 2420378

Município de Itaguaí

PREFEITURA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÍ
TERMO DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 073/2022

PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2022
Reconheço e ratifico a Adesão a Ata de Registro de Preços Pregão
eletrônico n° 004/2022, da Secretaria Municipal de Saúde, referente à
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMEN-
TO MOBÍLIA E AR CONDICIONADO, por intermédio do Processo n°
13593/2022, gerenciada pela Secretaria Municipal de Administração,
Subsecretaria de Tecnologia da Informação.
EMPRESA: ITAMOBILE COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - ME
ITENS: 03, 11, 40
VALOR TOTAL: R$ 30.731,12
Itaguaí, 30 de agosto de 2022.
Regis de Souza de Carvalho - Mat. 48.330 - Subsecretário de STI

Id: 2420660

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÍ
ERRATA DO TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITA-

ÇÃO
Processo nº 9306/2022

Onde se lê:
(...) NAZARETH SEGURANÇA ELETRÔNICA, AUTOMOÇÕES E
TO L D O S (...)
Leia-se:
(...) MARCELO DE SOUZA NAZARETH 03360510771 (...)
Motivo: Incorreção
Publicação: Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro | de 08 de
agosto de 2022, página 1;
Nilce de Oliveira Nascimento Ramos - Secretaria Municipal de Educa-
ção e Cultura/Autoridade Competente Id: 2420662

PREFEITURA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÍ
TERMO DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 078/2022

DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2022.
Processo nº 13874/2022

Reconheço e ratifico a Adesão a Ata de Registro de Preços Pregão
eletrônico n° 004/2022, da Secretaria Municipal de Saúde referente à
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMEN-
TO DE TELEVISORES, por intermédio do Processo n° 13874/2022,
gerenciada pela Secretaria Municipal de Executiva e Comunicação.
EMPRESA: Vinícius Chaves dos Santos - EPP
ITEM: 63
VALOR TOTAL: R$ 10.194,00
Itaguaí, 30 de Agosto de 2022.
Fábio Tavares Peleteiro Fentanes - Secretário Municipal Executiva
e de Comunicação. Id: 2420661

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÍ
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO Nº 126/2022

O Ordenador de Despesa da Secretaria Municipal de Saúde, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, es-
pecialmente pelo Decreto Municipal nº 4.210/2017, em decorrência do
processo administrativo nº 10.452 /2022, HOMOLOGA o resultado do
Pregão Eletrônico n° 126/2022 (licitacoes-e sob o ID n° 954012). Ob-
jeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECI-
MENTO PARCELADO E CONTÍNUO DE EQUIPAMENTOS AUXILIA-
RES, para atender as demandas do Hospital Municipal São Francisco
Xavier, vinculados à Secretaria Municipal de Saúde. Empresas vence-
doras: BEM ESTAR PRODUTOS PARA INDÚSTRIA E LAR LTDA-ME,
CNPJ 31.329.142/0001-20, R$ 16.938,20; JRJ COMÉRCIO ATACADIS-
TA E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 42.785.686/0001-13, R$ 51.498,00 e
COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS MÉDICO HOSPITALARES SERRA
DAS ARARAS, CNPJ 08.117.794/0001-80, R$ 14.110,00. Homologação
na íntegra disponível nos autos do processo.
Itaguaí, 31 de agosto de 2022.
(a) Carlos Eduardo Carneiro Zóia - Secretário Municipal de Saúde.

Id: 2420663

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÍ
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO Nº 128/2022

O Ordenador de Despesa da Secretaria Municipal de Saúde, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, es-
pecialmente pelo Decreto Municipal nº 4.210/2017, em decorrência do
processo administrativo nº 11.701/2022, HOMOLOGA o resultado do
Pregão Eletrônico n° 128/2022 (licitacoes-e sob o ID n° 954869). Ob-
jeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECI-
MENTO PARCELADO E CONTÍNUO DE CORRELATOS PARA DE-
MANDA EM SAÚDE para atender as necessidades do paciente Sa-
muel Constancio Vieira, vinculados à Secretaria Municipal de Saúde.
Empresa vencedora: IMPULSE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA,
CNPJ 42.322.863/0001-25, R$ 27.231,84. Homologação na íntegra dis-
ponível nos autos do processo.
Itaguaí, 31 de agosto de 2022.
(a) Carlos Eduardo Carneiro Zóia - Secretário Municipal de Saúde.

Id: 2420664

Município de Quissamã

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 137/2022
Processo Administrativo nº 10002/2022

O B J E TO : Registro de Preços para contratação de empresa especia-
lizada na prestação de serviço de locação de estruturas e equipamen-
tos para Posto Médico em eventos com público igual ou maior que
1000 (mil pessoas) e para campanhas de promoção e proteção à saú-
de.
VALOR ESTIMADO: R$ 686.954,30
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